
 

 

 

 

PARECER Á COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA. 

 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de n° 09/2023, que autoriza o Poder 

Executivo a celebrar convênio entre a Prefeitura Municipal de Ibitinga, 

a Universidade de São Paulo – USP, e a Fundação de Apoio à 

Universidade de São Paulo, objetivando a implantação do 

“PROGRAMA CIDADES GLOBAIS/USP MUNICÍPIOS 

SUSTENTÁVEIS” no município da Estância Turística De Ibitinga. 

 

É sabido o Município está apto a legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

O artigo 4º da Lei Orgânica Municipal assim dispõe: 

 

ART. 4º - Ao Município compete prover tudo quanto respeite ao seu peculiar 

interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 

entre outras, as seguintes atribuições:  

 

 

ART. 29 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre  as 

matérias de competência do Município e especialmente: 

 

XIV - autorizar ou aprovar convênios, acordos ou contratos de que resultem 

para o Município encargos não previstos na lei orçamentária; 

 

ART. 102 - O Município poderá realizar obras e serviços de interesse 

comum, mediante convênio com o Estado, a União ou Entidades 

particulares, bem como por consórcio com outros municípios. 
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Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal está apto a legislar sobre 

celebração de convênios e cooperação técnica, motivo pelo qual emito 

parecer favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 09/2023, por ser o mesmo 

legal, regimental e constitucional. 

 

Esse é o nosso parecer, respeitando entendimento adverso, “sub censura”. 

 

Ibitinga, d/s. 

 

RICARDO TOFI JACOB 

DIRETOR JURÍDICO 

ASSINATURA DIGITAL 
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